
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

L E I NO 5348/99 
de 18 de março de 1999 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

No {3JJ de 1.C< I 03t 89.'\ 

Denomina a praça de esportes localizada entre as ruas 
Noruega e Roseira, na Vila Letônia, de ITAMAR REYES 
GUERREIRO. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. É a praça de esportes localizada entre as ruas 
Noruega e Roseira, na Vila Letônia, denominada Itamar Reyes Guerreiro . .. 

. Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contr~rio. 

Prefeitura Muni pai de São José dos Campos, 18 de março 
de 1999. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos dezoito dias do mês março do ano de hum mil novecentos e 
noventa e nove. 

(Projeto de Lei 231/98 de autoria do Vereador Dilermando Dié) 

PINO 98/1-086655. 


